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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM 
NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO, SITUADA A RUA MARIA DO CARMO, NO 
MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA. 
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 

CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020-2026-LIC 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-2026 
 
 
PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, por meio da 
Superintendência Municipal de Licitação e Contratos Administrativos, sediada na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 
1º Andar, Centro, Macaúbas – Bahia, CEP 46.500-000, através do Agente de Contratação, nomeado pelo 
Decreto Municipal nº 192, de 22 de dezembro de 2023, por determinação da Autoridade Competente, Sr.º 
Aloísio Miguel Rebonato, Prefeito Municipal, para conhecimento das empresas interessadas que realizará 
contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 035/2023, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Municipal nº 834, de 29 de novembro de 2023, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
Data Início de Acolhimento de Propostas: .................................... dia   19 / 01 / 2026, às 8h. 
Término do Recebimento das Propostas: ................................................. dia   21 / 01 / 2026, às 23h59. 
 
Fundamentação Legal: Art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis. 
 
Tratamento diferenciado para ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. 
 
Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando o objeto 
da contratação direta, por meio do endereço eletrônico: licitacao@macaubas.ba.gov.br, Tel. nº (77) 9 8105-
8098. Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
Outras informações sobre o processo podem ser obtidas com o Agente de Contratação e a equipe de apoio da 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, localizada na Rua Dr. Vital Soares, nº 268, 1º Andar, Centro – Macaúbas – 
Bahia, CEP 46.500-000. 
O prazo de apresentação de propostas aos interessados é de 3 (três) dias úteis. 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO, 
SITUADA A RUA MARIA DO CARMO, NO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA, conforme condições, 
especificações e quantitativos indicados no Processo Administrativo nº 020-2026-LIC e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Aviso 
e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações. 

2.1.1. Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

mailto:pregoeiro.marco@gmail.com
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2.2. Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração Pública 
observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
2.3. Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro mencionado 
assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
2.4. Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a própria Lei 
de Licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a formalização da contratação 
direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório. 
2.5. Assim, conforme previsão do Artigo 75, inciso I, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe 
em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que envolva valores até (R$ 
130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos, no caso de obras e 
serviços de engenharia. 
2.6. Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela legislação 
vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão. 
2.7. Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3º, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo valor, serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 
2.8. Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a 
Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
3.1. Poderão participar deste procedimento, pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, e que atendam a todas as exigências constantes neste instrumento e seus anexos. 
3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso de 
Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.2.8. Agente público do órgão ou entidade contratante; 
3.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 



 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-2026                                                                                                                              PÁGINA 4 DE 52 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.2.11. Sociedades cooperativas. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4. será também aplicado ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.5. A vedação de que trata o item 3.2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
3.6. Será concedido margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta válida para 
efetivar a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito local ou regional; 

3.6.1. A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de mercado, 
apurada na pesquisa de preço da fase preliminar à deflagração da contratação direta. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico: licitacao@macaubas.ba.gov.br, a proposta com a descrição 
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecido para 
o término do recebimento das propostas. 
4.2. A proposta de preço, em modelo padrão de acordo com este Aviso, deverá conter os seguintes 
elementos: 

4.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo ser assinada pelo fornecedor ou seu representante legal; 
4.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornecedor vencedor, para fins de 
pagamento; 
4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
4.2.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso, de acordo com o art. 12, inciso II da Lei nº 14.133, de 
2021; 
4.2.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos; 
4.2.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Aviso de 
Contratação Direta, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto: 

4.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta; 
4.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na negociação, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
4.5. Independentemente do percentual de tributo que constar na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9
mailto:licitacoes@camaramacaubas.ba.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art12
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compromisso de executar o objeto contratado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.8. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, enviar as seguintes declarações: 

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.8.2. Está ciente e concorda com as condições contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
4.8.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.8.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.8.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.10. A falsidade da declaração sujeitará o fornecedor às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Aviso de Contratação Direta. 
4.11. Na presente contratação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
4.12. Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de contratações públicas. 
4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
4.14. Poderão ser admitidos, pelo Agente de Contratação, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração no preço 
ofertado. 
4.15. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Aviso de Contratação Direta 
ou da legislação em vigor. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. As propostas serão recebidas a partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação 
Direta. Após o término do prazo para envio, o recebimento será encerrado, e as propostas serão organizadas 
em ordem crescente de classificação. A relação final será divulgada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 
de Macaúbas. 
5.2. O encerramento da face de envio de propostas ocorrerá pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
5.3. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente enviados no endereço eletrônico, até a abertura da sessão pública. 
5.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

6. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. Encerrada a fase de envio de propostas, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art71
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6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração; 
6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação; 
6.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os participantes e anexado aos autos do 
processo de contratação direta; 
6.1.4. O Agente de Contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários; 
6.1.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo fornecedor, antes de findo o prazo. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa de licitação, devendo esta ser publicada e anexada aos autos do processo 
de contratação. 
6.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.3. e seguintes deste Aviso, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontada no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
6.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 
6.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 
Direta e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
6.7. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação, inclusive no que tange aos valores unitários dos itens; 
6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do fornecedor ultrapassa o valor da proposta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação: 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chát” á nová dátá e horário párá á 
sua continuidade. 
6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto da contratação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Será verificado se o fornecedor apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021. 
7.3. O fornecedor deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, quando for o caso. 
7.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
fornecedor mais bem classificado. 
7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

7.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.6. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação devam ser apresentados de forma legível, 
numerados em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 

7.6.1. Habilitação jurídica 
7.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.6.1.2. Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social – e alterações em vigor, devidamente 
registrados e arquivados na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
7.6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.6.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.6.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.6.1.7. Certidão simplificada atualizada da Junta Comercial; 
7.6.1.8. Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício. 

7.6.1.8.1. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante. 

7.6.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.6.2. Qualificação Técnico-profissional e Técnico-operacional 
7.6.2.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
7.6.2.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6.2.3. Indicação de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto desta dispensa de licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
7.6.2.4. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
7.6.2.5. Registro ou inscrição na entidade competente, quando for o caso; 
7.6.2.6. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito público 
ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta dispensa de licitação; 

7.6.2.6.1. Observado o disposto no Caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que 
trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados: 

7.6.2.6.1.1. Quantitativos mínimos exigidos nos atestados: 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39. M² 85,34 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021. 

M³ 4,43 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022. 

M² 74,35 

 
7.6.2.6.2. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de 
quem assina o documento, bem como conter objeto e o período da contratação; 
7.6.2.6.3. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 
empresarial da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das 
quais participem sócios ou diretores da Concorrente. 

7.6.2.7. Alvará de Localização e Funcionamento vigente. 
7.6.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, com situação 
cadastral ATIVA; 
7.6.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

7.6.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipal relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou Fazenda Municipal do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administradas, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
7.6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
fornecedor; 
7.6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
fornecedor; 
7.6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 1º de maio de 1943, 
tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

7.6.4. Habilitação econômico-financeira 
7.6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, álíneá “c”, dá Instrução Normátivá Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedáde 
simples; 
7.6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
7.6.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

7.6.4.3.1. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
7.6.4.3.2. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); 
7.6.4.3.3. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

7.6.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
7.6.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 
e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
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7.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáciá párá fins de hábilitáção e clássificáção. 
7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do fornecedor cuja 
proposta atenda a este Aviso de Contratação Direta. 
7.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
7.12. Após a habilitação, poderá o fornecedor ser desqualificado por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
7.13. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste prazo 
de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data de emissão. 
7.14. O fornecedor vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou apresentar 
documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
7.15. Se o fornecedor desatender as exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Aviso. 
7.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA 
8.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo de contratação direta será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá: 

8.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
8.1.2. Revogar a contratação por motivo de conveniência e oportunidade; 
8.1.3. Proceder à anulação da contratação direta, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
8.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a contratação direta. 

8.2. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
9. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste aviso 
e demais atos subsequentes. 
9.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 
consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 
9.4. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (nota de empenho) sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

9.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

9.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art115
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art115
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9.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

9.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data do envio do e-mail. 
9.7. Para celebração do contrato o fornecedor deverá manter todas as condições de habilitação, 
reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da contratação direta. 
9.8. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo fornecedor vencedor, que 
tenham servido de base à Contratação Direta, bem como as condições estabelecidas neste Aviso e seus 
anexos. 
9.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na minuta 
do instrumento do Termo de Contrato. 

11. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
11.1. O objeto desta dispensa de licitação, deverá ser executado em perfeita condição de utilização, de 
acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Contratação Direta. 

11.1.1. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste Aviso de 
Contratação Direta, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 

11.2. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida por servidor(a) da Prefeitura Municipal de 
Macaúbas, especificadamente designado(a) Fiscal Técnico, mediante Portaria. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. A Nota Fiscal deverá conter no mínimo os 
seguintes dados: 

12.1.1. Data da emissão; 
12.1.2. Endereçada ao órgão solicitante; 
12.1.3. Quantidade fornecida; 
12.1.4. Especificação dos produtos; 
12.1.5. Preço unitário e total da fatura. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número do processo e o número da dispensa de licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
12.3. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, considerando o 
prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, mediante a efetiva 
satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item limitar-se-á: 

12.3.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; e 
12.3.2. 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

12.4. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem bancária, 
obedecendo aos critérios da legislação vigente. 

12.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.5. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 141 da 
Lei 14.133/21. 

13. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
13.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às retenções 
na fonte nos seguintes termos: 

13.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para 
o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme 
determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art141
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13.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), correspondente 
a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, 
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
13.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

13.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos 
na operação. 
13.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 
13.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 
contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, devem informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se 
à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 
13.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

14. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. O valor estimado total para a aquisição de que trata o objeto desta dispensa de licitação é de R$ 
114.155,35 (cento e quatorze mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme 
disposto no Termo de Referência, Anexo I deste Aviso de Contratação Direta. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. A cobertura das despesas necessárias à execução do objeto contratado correrá à conta dos recursos 
específicos, constantes do orçamento da Prefeitura Municipal de Macaúbas, para o exercício de 2026. 
15.2. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária: 

VALOR A SER PAGO R$ 100.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 12.365.006.1005 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 1542 

 

VALOR A SER PAGO R$ 14.155,35 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 12.365.006.1005 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 1500 

 
16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O fornecedor ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155, da 
Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes infrações: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação sem 
motivo justificado; 
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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16.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do envio de 
propostas. 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação. 
16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
16.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 
16.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.9.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
16.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
16.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 
16.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros contratos 
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 
16.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta 
do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a Contratante, observado 
o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

16.15.1. A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

16.16. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17. DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicidade deste Aviso de Contratação Direta será realizada mediante divulgação e manutenção do 
seu inteiro teor e dos anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

17.1.1. Eventuais modificações neste Aviso de Contratação Direta implicarão nova divulgação na 
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

17.2. Após a homologação do processo, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Macaúbas, os documentos elaborados na fase 
preparatória que porventura não tenham integrado este Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

18.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
18.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

18.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
18.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

18.2. As normas disciplinadoras desta Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre 
os fornecedores e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança jurídica. 
18.3. Os fornecedores são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
18.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
18.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
18.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o Agente de Contratação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
18.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
18.8. A participação na presente contratação direta implica em concordância tácita, por parte do fornecedor, 
com todos os termos e condições deste Aviso e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
18.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de propostas 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no endereço eletrônico e 
na documentação relativa ao procedimento. 
18.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
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18.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 
18.12. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, atualizadas, 
subsidiariamente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
18.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
18.14. Da sessão pública será divulgada Ata no Diário da Prefeitura Municipal de Macaúbas. 
18.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas - BA, excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente Aviso 
de Contratação Direta. 

19. DOS ANEXOS DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
19.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
19.1.2. Anexo II – Memorial Descritivo; Cronograma; Composição de custos unitários; BDI; Memorial 
Descritivo; Planilha Orçamentária; Projeto; 
19.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração Unificada; 
19.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou MEI; 
19.1.5. Anexo V – Modelo de Proposta Final; 
19.1.6. Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato; 
19.1.7. Anexo VII – Modelo de Declaração Negativa de Vínculo com o Serviço Público; 
19.1.8. Anexo VIII - Modelo de Procuração. 

 

Macaúbas, Bahia, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO LUÍS OLIVEIRA FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO, SITUADA A RUA 
MARIA DO CARMO, NO MUNICÍPIO DE MACAÚBAS-BA. Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
2.1. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, combinados com os Decretos Municipais nº 035/2023 de 09 de março de 
2023; nº 338/2021, de 23 de dezembro de 2021 e, suas alterações. 
2.2. Visando a contratação direta de pessoa jurídica para fornecimento de produtos, objeto do presente Termo de 
Referência (Inciso XIII, do Art. 6º, Lei 14.133), a Administração optar por contratar, aplicado a modalidade de dispensa de 
licitação em razão de valor, fundada no Inciso I, Art. 75. da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 
... 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; (R$ 130.984,20 (cento e trinta mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos); valor atualizado 
conforme Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025). 
 

2.3. Objetivo da dispensa de licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 
2.4. Da justificativa da dispensa e não ocorrência de fragmentação: 

2.4.1. Diz o art. 75 da Lei 14.133/2021: 
 

“§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados; 
I - O somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora;  
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade." 

 
2.5.  Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade 
de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que 
devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o 
referido ato. 
2.6. No caso em questão se verifica a análise do inciso I do art. 75 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato da presente 
contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021, o que justifica a contratação direta, 
vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 
2.7. Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a 
serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, 
além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público 
justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação 
inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." - Manual TCU. 
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2.8. A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a igualdade de 
condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da 
moralidade e da legalidade. 
2.9. Nesse mesmo sentido, o art. 5° da Lei nº 14.133/2021, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece que 
a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação. 
2.10. Desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público, art. 11 da Lei º 14.133/2021. 
2.11. Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório fracionando as despesas, Jorge Ulysses 
Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5ª edição, Editora Brasília Jurídica, 
posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar 
modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU 
firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade 
correta para o objeto total, que agruparia todos os itens". 
2.12. Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos - Orientações 
Básicas, Brasília:  

 
"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação 
ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a 
totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-
se à despesa."  
"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa 
de licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza 
deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, 
evitando a ocorrência de fracionamento de despesa.” Acórdão 73/2003 - 
Segunda Câmara. 
"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o 
exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos 
potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar 
a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por 
fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 - Primeira Câmara. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL: 
3.1. Para realização do processo será utilizado o procedimento de dispensa de licitação, com viabilidade de critério de 
julgamento, MENOR PREÇO. 
3.2. Adotou-se, assim, a DISPENSA DE LICITAÇÃO, considerando as características e as vantagens decorrentes deste 
procedimento licitatório em acordo com as características das obras em questão. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A futura contratação tem prioridade de extrema urgência, uma vez que o ano letivo de 2026, está em vista do seu 
início, e que a obra será realizada em uma creche, assim é de suma importância que a obra comesse o mais rápido possível 
para evitar transtornos na rotina de trabalho da creche. 
4.2. A execução da obra é de extrema necessidade uma vez que a unidade escolar (CRECHE LEOBINA), sofreu dano 
estrutural em seu muro de fechamento devido as fortes chuvas ocorridas no mês de novembro de 2025, devido o grande 
volume de água que acabou acumulando no muro por falta de drenagem o mesmo veio a desabar conforme relatórios em 
anexo. Com isso o muro será reconstruído com a drenagem adequada para evitar que o problema ocorra novamente 
prezando a segurança pessoal e patrimonial da unidade escolar. 
4.3. A execução da obra também gerará emprego temporário para os trabalhadores locais, impulsionando a economia da 
região. Investir na educação é investir no bem-estar da população e na capacidade de desenvolvimento do município. 
Portanto, é conveniente que a execução dessa rede de eletricidade seja posta em prática, tanto para atender às necessidades 
de uso da edificação escolar, como também de forma indireta de atender toda a população, assegurando que o investimento 
público de fato possa ser usufruído o cidadão. 
4.4. Desta forma, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos procedimentos 
administrativos e, por esta razão, a Administração visa desenvolver de forma eficiente e célere a sua missão de melhor 
prestação de serviço ao cidadão e a execução do objeto será de suma importância para a sociedade de Macaúbas, sendo a 
demanda da Secretaria de Municipal de Educação, visa desta forma atender uma demanda direta de uma edificação escolar. 

5. DO LOTE, ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADE E PREÇO DE REFERÊNCIA: 

LOTE ÚNICO – CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO 
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QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM OBRA DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE BANDEIRA 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

01 MURO 
CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E 
DRENAGEM. 

1 UNID R$ 114.155,35 114.155,35 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 114.155,35 

ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: CONSTRUÇÃO - MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM 

BDI 

25,21% 

LOCAL: CRECHE LEOBINA DO RÊGO DATA: 
JAN/26 BASE DE DADOS - SINAPI 09 - 2025 COM DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM SINAPI DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P. UNIT. P. C/BDI P. TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M² 6,00 R$ 413,02 R$ 517,14 R$ 3.102,84 

1.2 100981 SINAPI 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M³ 183,16 R$ 9,71 R$ 12,15 R$ 2.225,39 

TOTAL ITEM 1.0 R$ = R$ 5.328,23 

2.0 EMBASAMENTO, CONTENÇÕES E MURETAS DE FECHAMENTO 

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M³ 120,96 R$ 89,87 R$ 112,52 R$ 13.610,41 

2.2 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M² 11,08 R$ 6,91 R$ 8,65 R$ 95,84 

2.3 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 9,91 R$ 28,57 R$ 35,77 R$ 354,48 

2.4 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M³ 188,00 R$ 82,40 R$ 103,17 R$ 19.395,96 

2.5 101174 SINAPI 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM 
ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 

M 22,50 R$ 91,95 R$ 115,13 R$ 2.590,42 

2.6 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 107,94 R$ 13,53 R$ 16,94 R$ 1.828,50 

2.7 92760 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2020 

KG 56,20 R$ 12,38 R$ 15,50 R$ 871,10 

2.8 92761 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2021 

KG 108,60 R$ 11,37 R$ 14,23 R$ 1.545,37 

2.9 104107 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 297,40 R$ 10,03 R$ 12,55 R$ 3.732,37 

2.10 104108 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 277,96 11,96 R$ 14,97 R$ 4.161,06 

2.11 94964 SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M³ 8,86 564,87 R$ 707,27 R$ 6.266,41 

2.12 92269 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

M² 27,00 151,71 R$ 189,95 R$ 5.128,65 

2.13 103320 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 19X19X39 

M² 170,68 113,20 R$ 141,73 R$ 24.190,47 

2.14 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

M² 74,79 5,40 R$ 6,76 R$ 505,58 

2.15 87792 SINAPI 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

M² 74,79 47,24 R$ 59,14 R$ 4.423,08 
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MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

2.16 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 74,79 R$ 13,90 R$ 17,40 R$ 1.301,34 

2.17 88415 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASA M2 CS. AF_06/2014 

M² 74,79 R$ 5,27 R$ 6,59 R$ 492,86 

TOTAL ITEM 2.0 R$ = R$ 90.493,90 

3.0 PASSEIO E CANALETAS DE DRENAGEM 

3.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M² 148,70 R$ 98,47 R$ 123,29 R$ 18.333,22 

TOTAL ITEM 3.0 R$ = R$ 18.333,22 

PREÇO TOTAL SEM BDI R$ 83.333,41 

PREÇO TOTAL COM BDI R$ 114.155,35 

 
6. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A teor do descrito no inciso XII do Art. 06º da lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, o objeto descrito acima se 
enquadra como obra de engenharia - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de 
arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel. 
6.2. Se enquadrando na modalidade de licitação descrita no inciso I do artigo 75 - dispensa de licitação: modalidade de 
licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia. 

7. DO PRAZO PARA ENTREGA DA OBRA: 
7.1. As obras deverão ser entregues conforme discriminado abaixo: 

7.1.1. O prazo de entrega será de 04 (quatro) meses, contados a partir de 10 dias úteis do recebimento da ordem 
de serviço de forma eletrônica, conforme cronograma físico-financeiro da obra; 
7.1.2. A ordem de serviços será emitida pela Secretaria de Educação de Macaúbas. 
7.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
7.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos ou refeitos, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.1.6. O prazo de desmobilização para liberação do espaço da obra será de 5 dias após o término do prazo final de 
execução da obra. 

8. DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 
8.1. Os serviços deverão ser entregues com base nos parâmetros mínimos estabelecidos neste termo, sendo a qualidade avaliada 
pelo setor técnico utilizando conhecimentos técnicos e a prática usual. 
8.2. O objeto do contrato será recebido: 

8.2.1. Em se tratando de obras e serviços: 
8.2.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
8.2.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

8.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
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8.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
8.2.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em 
regulamento ou no contrato. 
8.2.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 
para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
contratado. 
8.2.6. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o 
consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 
8.2.7. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 
da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
conforme necessidade. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de contratação direta, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, por MENOR PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo regime de execução por 
empreitada por preço global. 

10. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 
10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 
10.2. Comprovação da habilitação jurídica; nos termos do Inciso I, do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 

10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
10.2.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 
de março de 2020; 
10.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
10.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
10.2.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 
art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 
10.2.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 
19 e 165); 
10.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.3. Comprovação de regularidade Habilitação fiscal, social e trabalhista; nos termos do Inciso III, do Artigo 62, da Lei n° 
14.133/21: 

10.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

10.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.3.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.4. Comprovação de qualificação Econômico-Financeira; nos termos do Inciso IV, do Artigo 62, da Lei n° 14.133/21: 
10.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
10.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.4.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

10.4.3.1. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
10.4.3.2. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 
10.4.3.3. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

10.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 
10.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

10.5. Comprovação de qualificação técnica do Artigo 67, da Lei n° 14.133/21: 
10.5.1. 10.5.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 
a: 

10.5.1.1. 10.5.1.1. apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for ocaso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação; 
10.5.1.2. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 
88 desta Lei; 
10.5.1.3. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
10.5.1.4. prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
10.5.1.5. registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
10.5.1.6. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
10.5.1.7. a exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto 
da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 
total estimado da contratação. 
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10.5.2. Observado o disposto no Caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados: 

10.5.2.1. Quantitativos mínimos exigidos nos atestados: 
 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39. M² 85,34 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021. 

M³ 4,43 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022. 

M² 74,35 

 
11.  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12. DO PERIODO DE VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES:  

12.1. O futuro contrato ou instrumento equivalente, decorrente da concorrência de maior desconto, terá sua vigência de até 6 
(SEIS) meses, a contar da data de sua assinatura, respeitando sempre as dotações orçamentarias indicados pela 
contabilidade. 
12.2. Das hipóteses de cancelamento do contrato: 

12.2.1. Descumprir as condições do contrato; 
12.2.1.1. Deixar de executar os serviços da forma prevista em leis referentes a obras e de acordo com o projeto, 
planilhas orçamentárias e de composição, sem justificativa aceitável; 
12.2.1.2. Recusar-se a executar algum serviço por questões de preço ou de dificuldade de execução; 
12.2.1.3. Sofrer sanção prevista no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2.2. O cancelamento do contrato nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
12.2.3. O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento do mesmo, devidamente comprovados e justificados: 

12.2.3.1. Por razão de interesse público; ou 
12.2.3.2. A pedido do contratante cabendo as sanções previstas em lei. 

12.3. Das condições para alteração de preços registrados: 
12.3.1. A Contratante e a Contratada têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, 
em consonância com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes 
critérios; 
12.3.2. Reajuste de Preços: 

12.3.2.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado do 1º dia (inclusive) 
do mês subsequente ao da assinatura da ata; 
12.3.2.2. O índice de reajustamento será aquele apurado pela FGV, através do INCC (Índice Nacional de Custo 
de Construção), base de preços reconhecidas nacionalmente e apurado no período; 
12.3.2.3. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados por parte da 
CONTRATADA, que impactem no prazo contratual dos serviços; 
12.3.2.4. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser alteradas, caso 
ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de forma diferente sobre a matéria ou 
ainda no caso de extinção do índice utilizado como parâmetro. 

12.3.3. Repactuação de preços: 
12.3.3.1. Ocorrendo fatores que impliquem em desequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados em 
planilhas, considerando as bases pactuadas, poderá o contratado requerer revisão dos valores. O equilíbrio 
econômico-financeiro só será admitido na hipótese de alteração de preços dos serviços e/ou insumos/materiais 
conforme objeto licitado, devidamente comprovada e espelhada a variação, que deve ser apresentada para 
avaliação do Contratante; 
12.3.3.2. A Repactuação de Preços, poderá ser solicitada, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, 
porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
presente Instrumento, sendo que: 

12.3.3.2.1. A Empresa Contratada deverá formular ao Contratante requerimento para a revisão dos 
preços registrados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas; 
12.3.3.2.2. A comprovação será realizada, preferencialmente, por meio de documentos fiscais e, na sua 
impossibilidade, devidamente demonstrada e justificada, por meio de outros documentos, tais como lista de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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preço de fabricantes, publicações de data-base, alteração da legislação, alusivas à época da elaboração da 
proposta ou da última repactuação e do momento do pedido de revisão; 
12.3.3.2.3. Com o requerimento, a Empresa Contratada deverá apresentar planilhas de custos unitários 
comparativa entre a data da formulação da proposta ou da última repactuação, e do momento do pedido de 
revisão, contemplando os custos unitários envolvidos, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor global pactuado; 
12.3.3.2.4. O contratante examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, 
informará à Contratada quanto ao atendimento ou não do mesmo; 
12.3.3.2.5. Independentemente de solicitação, o Contratante poderá convocar a Contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto registrado, na quantidade e nas especificações 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado; 
12.3.3.2.6. Os efeitos financeiros da repactuação de preços serão devidos a contar da data do 
requerimento formalmente apresentado ao Contratante, na hipótese de solicitação decorrente de aumento 
de custos e contará a partir da data do evento na hipótese de diminuição dos custos, cabendo à parte 
interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, 
observando-se que não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária; 
12.3.3.2.7. As alterações decorrentes de repactuações e de reajustes de preços serão formalizadas por 
meio de Aditivos ou apostilamento. 

13. DA MODELO DE GESTÃO DO FUTURO CONTRATO:  
13.1. Caso a Administração opte pela formalização de contrato, deverão ser observados o disposto no CAPÍTULO I - DA 
FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei 14.133/2021. 
13.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 
13.4. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
13.5. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 
13.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

13.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
13.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
13.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
13.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
13.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
13.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
13.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
13.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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13.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
13.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
13.18. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
13.21. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da entrega para representá-lo na execução 
do contrato. 
13.22. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
13.23. Da alteração de preço, observa-se o descrido no Capítulo VII: 

13.23.1. Os contratos regidos pela Lei 14.133/21 poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

13.23.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
13.23.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos; 
13.23.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

13.23.1.2. Por acordo entre as partes: 
13.23.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
13.23.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como 
do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
13.23.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução 
de obra ou serviço; 
13.23.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13.24. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Capítulo VIII, da Lei 14.133/21. 
14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

14.1. No dever de pagamento pela Administração, será observada o Capítulo X – Dos pagamentos, da Lei 14.133/21. 
14.2. As comunicações entre as empresas licitadas/contratadas e está Prefeitura serão preferencialmente eletrônicas (e-
mail) e de forma suplementar através de forma postal e, em caso de impossibilidade, através de publicações no Diário Oficial 
deste Município. 
14.3. A avaliação da execução do objeto utilizará de conhecimento básicos para aferição da qualidade dos serviços 
entregues. 
14.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.4.1. Não produzir os resultados acordados; 
14.4.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
14.4.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a entrega dos bens, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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14.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
14.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 
14.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar 
o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da entrega dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
14.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de entrega até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
14.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de entrega até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
14.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 
dos Manuais e Instruções exigíveis. 
14.12. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
14.14. Os serviços/obra serão recebidos definitivamente no prazo estabelecido no item 7.4 deste TR, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

14.14.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 
14.14.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
14.14.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
14.14.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

14.15. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
14.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
14.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
14.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da entrega 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
14.19. Da Liquidação: 

14.19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 
14.19.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.19.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.19.3.1. O prazo de validade; 
14.19.3.2. A data da emissão; 
14.19.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
14.19.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 
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14.19.3.5. O valor a pagar; e 
14.19.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus à contratante. 
14.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
14.22. A Administração deverá realizar para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
14.23. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
14.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
14.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
14.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
14.27. Prazo de pagamento: 

14.27.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022; 
14.27.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
de índice. 

14.28. Forma de pagamento: 
14.28.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
14.28.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
14.28.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.28.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.28.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.29. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, considerando o prazo a partir 
do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O 
prazo de que trata este item limitar-se a: 

14.29.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; e 
14.29.2. 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

14.30. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem bancária, obedecendo 
aos critérios da legislação vigente. 

14.30.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.31. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 141 da Lei 14.133/21. 
14.32. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

14.32.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a Contratante; 
14.32.2. inadimplência de obrigações do Contratado para com a Contratante, por conta do estabelecido no 
Contrato. 

14.33. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
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14.34. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao pagamento, devendo 
seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado. 
14.35. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
feito o pagamento, via ordem bancária, bem como especificações do objeto. 
14.36. A contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, através de Certidões expedidas pelos Órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

14.36.1. Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, administrados 
pela Secretaria da Receita Federal; 
14.36.2. Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e Certidão Expedida pela Prefeitura 
Municipal; 
14.36.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
14.36.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943. 

14.37. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
14.38. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor devido ao 
Contratado deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

 
 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

15. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 
de sua proposta. 
15.2. Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução dos objetos do contrato. 
15.3. Comunicar à CONTRATADA, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução dos 
materiais. 
15.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
15.5. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações Contratuais. 
15.6. Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações. 
15.7. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da CONTRATADA, 
até a completa regularização. 
15.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto aos Sistemas, antes de cada pagamento. 
15.9. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa. 
15.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que couber, 
em conformidade com os ditames legais. 

16. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
16.1. Entrega o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
16.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os produtos fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
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16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigido no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
16.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 
16.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega do objeto. 
16.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
16.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
16.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação. 
16.9. A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução 
deste objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.10. Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato, 
devidamente atualizada. 
16.11. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.12. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus endereços 
físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles. 
16.13. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 

17. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO: 
17.1. A participação de consórcios não será permitida, por conta da natureza do objeto, a participação de consórcios poderia 
prejudicar a competitividade ou a qualidade desejada, uma vez que não se mostra a vantajosidade em termos de 
complexidade, eficiência ou capacidade técnica. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o 
próprio caráter competitivo da disputa pelo maior desconto. 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
18.1. A fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica/física será admissível, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica/física os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, qual seja: 

18.1.1. Manutenção das demais cláusulas e condições do contrato; 
18.1.2. Inexistência de prejuízo à execução do objeto pactuado; e 
18.1.3. Anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
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19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
19.2.4. Multa: 

19.1.1.1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
19.1.1.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

19.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157); 
19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º). 
19.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

19.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
19.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.6.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
19.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160). 
19.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
20.1. O custo estimado total da contratação é R$ 114.155,35 (cento e quatorze mil, cento e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco 
centavos), obtidos a partir do quantitativo extraído do projeto técnico de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO, 
tal projeto é a base para licitação da obra, juntadas aos autos do processo licitatório, para todo o objeto, com valores unitários 
e totais apresentados na planilha orçamentária, conforme Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021. 

21. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
21.1.  As despesas decorrentes com a execução do contrato da aquisição serão custeadas com recursos do Erário Municipal e 
ocorrerão por conta da disponibilidade orçamentária, no exercício 2026 e subsequente, cuja fonte de recursos, programa e 
elemento de despesa a ser especificados, emitida pelo órgão ou setor competente. 
21.2. Dotação orçamentária: 
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VALOR A SER PAGO R$ 100.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 12.365.006.1005 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 1542 

 

VALOR A SER PAGO R$ 14.155,35 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 12.365.006.1005 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 1500 

 
22. DOS REQUISITOS SOCIAIS, AMBIENTAIS E CULTURAIS: 

22.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução Normativa 
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG. 
22.2. São diretrizes de sustentabilidade, a serem observadas pela CONTRATADA, entre outras:  

22.2.1. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
22.2.2. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

23. DOS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 
23.1. Setor de Licitações, situado no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas, Rua Dr. Manoel Vitorino, nº 460, Centro, 
Macaúbas - Bahia; ou pelo e-mail: pregoeiro.marco@gmail.com ou ainda pelo telefone: (77) 9 8105-8098. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
24.1. Publicidade: 

24.1.1. Todos os atos públicos serão publicados no Diário Oficial do Município. 
24.2. Do foro: 

24.2.1. Fica estabelecido o foro de Macaúbas - BA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação. 

24.3. Salientamos que se porventura alguma situação imprevista neste Termo ocorrer, todas as consequências de sua 
existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021. 
24.4. Demais informações constam nos anexos deste Termo de Referência: 

24.4.1. Cronograma; 
24.4.2. Composição de custos unitários; 
24.4.3. BDI; 
24.4.4. Memorial Descritivo; 
24.4.5. Planilha Orçamentária; 
24.4.6. Projeto. 

 
Termo de Referência desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
 

JOÃO LUÍS OLIVEIRA FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Educação 

ARQUITETO FIRMO CARNEIRO 
CAU-BA 116 147 - 4 

 
Macaúbas, Bahia, 13 de janeiro de 2026. 

 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os proponentes de todas as informações necessárias, 
estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e 
concisa. 

 
JOÃO LUÍS OLIVEIRA FIGUEIREDO 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MEMORIAL DESCRITIVO/CRONOGRAMA/COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

UNITÁRIOS/BDI/MEMORIAL DESCRITIVO/PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA/PROJETO 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Local e Data 

Ao 
Agente de Contratação 
Prefeitura Municipal de ...............  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX-2026 
 
 
A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, CEP.: 
xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador (a) do Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxx, DECLARA que: 
 
 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por 
ele instituídas ou mantidas; 
 

b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame; 
 

c) Está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a inabilitem, a 
qualquer tempo do procedimento de contratação; 
 

d) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pelo contratante; 
 

e) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta Dispensa de 
licitação, expressas no Aviso de Contratação Direta, bem assim com as condições de 
contratação estabelecidas na minuta do Termo de Contrato anexa ao Aviso de Contratação 
Direta; 
 

f) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura; 
 

g) Tem pleno conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 

h) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observara rigorosamente 
as Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Macaúbas, assumindo, desde já, a integral e exclusiva 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos; 
 

i) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
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transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto desta dispensa de licitação; 
 

j) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos 
fiscais; 
 

k) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação; 
 

l) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que NÃO 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 

m) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

n) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome completo e identidade do representante legal 

 
 

Observações: 

I - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a Proponente; 

II - Se a Proponente possuir empregados maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 

(dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar esta condição.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP OU 

MEI 
 
 

À Prefeitura Municipal de Macaúbas, Bahia, Eu,_______________________________ (nome do declarante), 
___________ (nacionalidade), __________________________(estado civil), __________________ (profissão), 
portador do documento de identidade nº ____________________, residente e domiciliado na cidade de 
_________ /_____ , na Rua ___________________________________ _________, nº _ , bairro__________________ , na 
qualidade de _____________________ (sócio, diretor, gerente, procurador ou proprietário) da Empresa 
_______________________________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________, com sede na cidade de ______ / __, estabelecida na Rua _______________________________ nº , 
bairro __________, DECLARO, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a mesma, na 
presente data, se enquadra como: 
 
(     ) Microempresa, nos termos do artigo 3º, inciso I, da LC nº 123/2006. 
 
(     ) Empresa de Pequeno Porte, nos termos do artigo 3º, inciso II, da LC nº 123/2006. 
 
(     ) Microempreendedor Individual, nos termos do artigo 18-A, da LC nº123/2006. 
 
Declaro ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 
3º, da LC nº 123/2006, para fins de participação neste processo licitatório. 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 

Nome Completo e Assinatura do Declarante IDENTIDADE e CPF 
 
 
 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A CONTRATADA 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 
 
Ao 
Agente de Contratação 
Superintendência Municipal de Licitação e Contratos Administrativos 
Prefeitura Municipal de Macaúbas 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX-2026 
 
 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na 
cidade de xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro 
xxxxxxxxxxxx, CEP.: xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo examinado as normas específicas do Aviso de Contratação 
Direta da Dispensa de Licitação nº xxx/2026, cujo objeto é a xxxxxxxxxx, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência anexo, e após tomar conhecimento de todas as condições lá 
estabelecidas, declara expressamente que: 

 
I -Se propõe executar, sob sua integral responsabilidade, os SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO 

MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO, objeto do referido Aviso 
de Contratação Direta, cujo valor oferto em R$ xxxxxxx (valor por extenso) de acordo com as 
especificações relacionadas na planilha anexa. 

II -Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos bens e materiais, todos os custos, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

III -Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os componentes serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta, e que 
conhecemos e aceitamos todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 

IV -Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou o reembolso de quaisquer despesas 
nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

V -Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação. 

VI -Os bens e materiais serão disponibilizados após o recebimento da autorização da Ordem de 
Fornecimento. 

VII -Os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n° ..........., Agência ........., Banco................ 
VIII -O responsável pela assinatura do Contrato, é o(a) Sr.(a).......... CPF n.º......... , endereço............. 

IX -Os contatos poderão ser efetuados através do telefone, do fax n° .............e do e-mail ................... 
 
 
 

Cidade/UF, ____de _______________ 2026. 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE A CONTRATADA 
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(CONTINUAÇÃO DO ANEXO V)  
ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES, QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

LOTE ÚNICO – CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM NA CRECHE LEOBINA DO RÊGO 

QUANTITATIVO ESTIMADO CUSTO ESTIMADO 

ITEM OBRA DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE BANDEIRA 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

01 MURO 
CONSTRUÇÃO DO MURO DE CONTENÇÃO E 
DRENAGEM. 

1 UNID R$   

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

ESPECIFICAÇÕES 

OBRA: CONSTRUÇÃO - MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM 

BDI 

25,21% 

LOCAL: CRECHE LEOBINA DO RÊGO DATA: 
JAN/26 BASE DE DADOS - SINAPI 09 - 2025 COM DESONERAÇÃO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM SINAPI DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P. UNIT. P. C/BDI P. TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M² 6,00    

1.2 100981 SINAPI 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

M³ 183,16    

TOTAL ITEM 1.0 R$ =  

2.0 EMBASAMENTO, CONTENÇÕES E MURETAS DE FECHAMENTO 

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M³ 120,96    

2.2 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M² 11,08    

2.3 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M³ 9,91    

2.4 94319 SINAPI 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M³ 188,00    

2.5 101174 SINAPI 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM 
ARMADURA DE ARRANQUE. AF_05/2020 

M 22,50    

2.6 92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 107,94    

2.7 92760 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2020 

KG 56,20    

2.8 92761 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2021 

KG 108,60    

2.9 104107 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 297,40    

2.10 104108 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 277,96    

2.11 94964 SINAPI 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M³ 8,86    

2.12 92269 SINAPI 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

M² 27,00    
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2.13 103320 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 19X19X39 

M² 170,68    

2.14 87878 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

M² 74,79    

2.15 87792 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M² 74,79    

2.16 88489 SINAPI 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 74,79    

2.17 88415 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASA M2 CS. AF_06/2014 

M² 74,79    

TOTAL ITEM 2.0 R$ =  

3.0 PASSEIO E CANALETAS DE DRENAGEM 

3.1 94994 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M² 148,70    

TOTAL ITEM 3.0 R$ =  

PREÇO TOTAL SEM BDI  

PREÇO TOTAL COM BDI  
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº xxx-2026 
OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ....-....-LIC. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ....-....-DI. 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....-...., QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, POR 
INTERMÉDIO DO(A) ....................................... E 
............................................ 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.782.461/0001-05, com sede na Rua Dr.° Vital Soares, n° 268, 
1° andar, Centro, Macaúbas, Estado da Bahia, por intermédio da .................................... (unidade Contratante), 
neste ato representada pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, Exmo./a.(s) ........................................., nomeado(a) 
pelo Decreto Municipal n° ......, de ..... de ...... de ...., publicado no Diário Oficial do Município, de .... de .... de ....., 
portador(a) da Matricula Funcional n° ....., doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa, 
......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita do CNPJ sob o n° ................................, 
sediada na ................................................., CEP.: .............., doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por ...................., ....................... (nome e função), conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° ....-...., e em 
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° ....-...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de ............................................, conforme 
especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência e relacionados nas planilhas contidas nos 
anexos do Processo Administrativo n° ....-.... e na proposta vencedora. 
1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 
2.1. O presente instrumento visa a atender finalidade pública, sendo ......... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas, fundamentado no art. 75, inciso I, da Lei Federal 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais alterações, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados na Dispensa de Licitação n° ....-....-DI, que é parte 
integrante deste instrumento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - VINCULAÇÃO 
4.1. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo n° ....-...., 
independentemente de transcrição, especialmente: 

4.1.1. ao Termo de Referência; 
4.1.2. a Proposta da Contratada; 
4.1.3. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

4.2. Ficam também fazendo parte deste Contrato, na hipótese de posterior alteração, mediante 
apostilamento ou aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global, e o modelo de gestão será 
realizado de acordo com as condições contidas no Processo Administrativo n° ....-...., e em especial no 
Termo de Referência, que originou este Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da 
Lei n° 14.133/21. 
5.2. A execução dos serviços será iniciada com a autorização para início do serviço, cujas etapas observarão 
o cronograma fixado no Termo de Referência. 
5.3. A Prefeitura Municipal de Macaúbas pagará apenas por aquelas etapas efetivamente concluídas e 
previamente autorizadas por escrito. 

5.3.1. a falta de funcionários, equipamentos e/ou ferramentas não poderá ser alegada como motivo 
para a não execução do objeto deste instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão 
ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela Contratante. 

5.4. A Contratada deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do Contrato, a par do andamento 
dos mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as informações solicitadas. Esta fiscalização em 
hipótese alguma eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais legais, bem como sobre danos 
materiais ou pessoais que forem causados à Contratante ou a terceiros, seja por atos ou omissões da empresa, 
de seu pessoal técnico ou prepostos. 

6. CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
6.1. O prazo de vigência deste Contrato, compreendido como o período durante o qual as partes estão 
vinculadas contratualmente, é de xx (em extenso) meses, conforme estabelecido no Instrumento 
Convocatório e em conformidade com o artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
6.2. O prazo de execução do Contrato, período destinado à realização do objeto, é de xx (em extenso) 
meses, a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço e de acordo com o Cronograma Físico Financeiro. 
6.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, na forma do artigo 
111 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.4. Em caso de prorrogação, o cronograma físico-financeiro será devidamente ajustado, a fim de garantir 
o cumprimento das novas metas estabelecidas. A solicitação de prorrogação deverá ser formalizada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término do prazo original. 
6.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – VALOR DO CONTRATO 
7.1. O valor total da contratação é de R$ ......... (xxx), conforme definido na proposta apresentada pela 
Contratada e aprovada pela Administração. 
7.2. Este valor engloba todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do objeto, incluindo, 
mas não se limitando a: materiais, mão de obra, equipamentos, impostos, taxas, contribuições 
previdenciárias, seguro, frete e lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
7.3. O valor acima descrito será distribuído na forma dos pagamentos devidos à Contratada e dependerão 
dos serviços prestados, conforme Critérios de Medição e Pagamento constante no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9. CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO 
9.1. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, considerando o 
prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais correspondentes, mediante a efetiva 
satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item limitar-se a: 

9.1.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; e 
9.1.2. 10 (dez) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

9.2. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente da Contratada, por ordem bancária, 
obedecendo aos critérios da legislação vigente: 

9.2.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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9.3. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 141 da 
Lei 14.133/21. 
9.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

9.4.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
Contratante; 
9.4.2. inadimplência de obrigações da Contratada para com a Contratante, por conta do estabelecido 
no Contrato. 

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao 
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento 
a ela condicionado. 
9.7. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, nome do banco, agência e número da conta onde 
deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como especificações do objeto. 
9.8. A Contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, através de Certidões expedidas 
pelos Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta 
de: 

9.8.1. Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
9.8.2. Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e Certidão Expedida pela Prefeitura 
Municipal; 
9.8.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452/1943. 

9.9. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
9.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 
valor devido a Contratada deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

I = 
(
𝑇𝑋

100
)

365
⁄ , assim apurado: I = 

(
6

100
)

365
⁄ , I = 0,00016438 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
10.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que couber, às retenções 
na fonte nos seguintes termos: 

10.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para 
o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, conforme 
determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
10.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), correspondente 
a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, 
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
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10.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

10.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos 
na operação. 
10.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 
10.4. A Contratada amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma ou mais 
contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, deve informar essa 
condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se 
à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 
10.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de prestação de serviços ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em ..../..../...... 
11.2. Após o interregno de um ano, mediante expresso pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INCC (Índice Nacional de Custo de 
Construção). 

11.2.1.  sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela Contratada antes: 
11.2.1.1.  do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 
11.2.1.2.  da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 
11.2.1.3.  do encerramento do Contrato. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
11.5. Nas aferições finais, o(s) índices(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n° 
14.133/21. 
12.2. O objeto deste Contrato será realizado por execução indireta, sob o REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL. 
12.3. Nos termos do artigo 13, inciso II, do Decreto Federal nº 7.983/2013, utilizado de forma subsidiária, 
eventuais alegações ou comprovações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, em seu 
conjunto, a 10% (dez por cento) do valor total do futuro contrato. 
12.4. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

12.4.1. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.5. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
12.6. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram 
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
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de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução deste 
Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida neste 
instrumento, considerará: 

12.6.1. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o 
“prejuízo” já foi efetivámente suportádo pela Contratada; 
12.6.2. o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pela Contratada. 

12.7. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
12.8. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela Contratada, das prestações 
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 
12.9. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses 
serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do 
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela Contratada, em atendimento 
ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 
12.10. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato, correrão por conta das 
dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 
 

GESTÃO/UNIDADE: xx.xx.xx - XXXXXX. 
PROGRAMA DE TRABALHO/ATIVIDADE: xx.xxx.xxx.xxxx - XXXXXXXXX. 
ELEMENTO DE DESPESA: x.x.x.x.xx.xx.xx - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
FONTE DE RECURSOS: xxxx. 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
13.3. A dotação orçamentária mencionada poderá ser suplementada ou alterada, se necessário, para atender 
às exigências da execução do contrato, mediante prévia autorização da autoridade competente e observância 
das normas orçamentárias vigentes. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto no art. 140 da Lei n° 14.133/2021, 
mediante termos de recebimento provisório e definitivo. 
14.2. O recebimento provisório das etapas da obra será realizado no prazo de até [número] (em extenso) 
dias úteis após a conclusão de cada etapa, conforme cronograma físico-financeiro, mediante termo de 
recebimento assinado pelo fiscal da obra e pelo representante da Contratada. 

14.2.1. A etapa deverá estar fisicamente concluída e livre de pendências que impeçam sua utilização. 
14.2.2. A documentáção comprobátóriá dá execução dá etápá, incluindo projetos “ás built”, relátórios 
de execução e demais documentos exigidos no contrato, deverá ser apresentada pela Contratada. 
14.2.3. A obra deverá atender às especificações técnicas do projeto e às normas técnicas aplicáveis. 

14.3. Caso a etapa não atenda às condições estabelecidas para o recebimento provisório, o fiscal da obra 
poderá rejeitá-la, total ou parcialmente. A Contratada deverá corrigir as não conformidades no prazo de 
[número] (em extenso) dias úteis, a contar da notificação, às suas expensas. 
14.4. O recebimento definitivo da obra ocorrerá após 90 (noventa) dias de utilização da etapa, sem 
ocorrência de vícios ou defeitos que comprometam sua funcionalidade, e mediante a apresentação de todos 
os documentos exigidos no contrato. 
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14.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

14.5. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a Contratada da responsabilidade pela 
garantia de qualidade e pelo cumprimento das obrigações contratuais, incluindo o prazo de garantia. 
14.6. Para o recebimento da obra, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

14.6.1. termo de recebimento provisório de cada etapa; 
14.6.2. relatório final da obra, com as devidas assinaturas; 
14.6.3. as built, detalhando todas as alterações realizadas durante a execução da obra em relação ao 
projeto original; 
14.6.4. comprovante de pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
14.6.5. certidões negativas de débitos. 

14.7. Antes do recebimento definitivo, será realizada uma vistoria final da obra, com a participação do fiscal 
da obra, do representante da Contratada e de outros técnicos, se necessário. 
14.8. Para sistemas e equipamentos, deverão ser apresentados relatórios de testes e ensaios, comprovando 
o funcionamento conforme as especificações técnicas. 
14.9. A entrega da obra é de responsabilidade da Contratada, que deverá garantir que a mesma esteja limpa, 
organizada e pronta para uso. 
14.10. A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, atendendo a todas as especificações 
técnicas do projeto. 
14.11. Toda documentação técnica da obra, incluindo projetos executivos, memoriais descritivos e 
relatórios de execução, deverá ser entregue ao contratante em meio físico e digital. 

14.11.1. a documentação técnica deverá ser organizada de forma clara e objetiva, facilitando a 
consulta e a compreensão. 

14.12. A Contratada se responsabiliza pela garantia de todos os serviços executados e materiais 
fornecidos por um prazo de 5 (cinco) anos a contar da data do recebimento definitivo da obra, nos moldes 
do artigo 140, § 6°, da Lei n° 14.133/2021. 
14.13. A Contratada será responsável pela obtenção de todas as licenças e alvarás necessários para a 
execução da obra. 
14.14. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto 
entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de responsabilidade 
funcional. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
15.1. As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Decreto Municipal n° 012, de 26 
de janeiro de 2023. 
15.2. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) da Prefeitura 
Municipal de Macaúbas, o(a) Sr.º/ª ............., especificadamente designado(a) Fiscal Técnico do Contrato, 
mediante a Portaria Municipal n° ...., de .... de ........ de ........ 
15.3. Caberá ao Fiscal Técnico, determinar providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento 
contratual, bem como enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu 
superior hierárquico. 
15.4. A Contratante, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Macaúbas, se executado em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos, bem como na proposta vencedora. 
15.5. O Fiscal Técnico apresentará ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o 
caso, a avaliação de desempenho e qualidade do cumprimento deste instrumento. 
15.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 
15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. 
15.8. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela Contratante. 
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15.9. A conformidade da execução do objeto deverá ser verificada juntamente com a proposta da Contratada 
que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e qualidade. 
15.10. O Fiscal Técnico anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Contrato 
e seus anexos. 
16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
16.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 
16.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133/21. 
16.6. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica. 
16.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecido no presente Contrato. 
16.8. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
16.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

16.9.1. a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
16.9.2. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

16.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Aviso de Contratação Direta e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 
16.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada. 
16.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
16.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
17.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor, Lei n° 8.078/1990. 
17.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
17.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
17.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
17.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 



 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-2026                                                                                                                              PÁGINA 45 DE 52 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos. 
17.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

17.8.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
17.8.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
17.8.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede da Contratada; 
17.8.4. Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da Contratada; 
17.8.5. Certidão de Regularidade do FGTS; 
17.8.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

17.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
17.10. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato. 
17.11. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 
17.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela Contratante, 
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, 
sempre que considerar a medida necessária. 
17.13. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação. 
17.14. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação, de acordo com o art. 116, da Lei n° 14.133/2021. 

17.14.1. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 

17.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
17.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta. 
17.17. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas. 
17.18. Apresentar a Contratante, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 
17.19. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina da Contratante. 
17.20. Assumir a responsabilidade por todos os acidentes de trabalho ocorridos com seus 
empregados. 
17.21. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber. 
17.22. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante durante a 
vigência do Contrato. 
17.23. A Contratada será responsável solidariamente pelos atos de seus subcontratados, 
respondendo perante a Contratante por qualquer prejuízo causado. 
17.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do art. 7º do 
Decreto nº 7.203, de 2010. 
17.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes, 
Lei nº 6.496/77 e Lei nº 12.378/2010. 
17.26. Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 
17.27. Manter no local das obras / serviços um "Diário de Ocorrências / Diário de Obras", no qual 
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, 
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como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram 
solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada, em 
todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras / serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que: 

17.1.1. der causa à inexecução parcial do Contrato; 
17.1.2. der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3. der causa à inexecução total do Contrato; 
17.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
17.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 
17.1.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
17.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
18.2.1. advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133/21; 
18.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos tópicos 
“17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem ácima deste instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/21; 
18.2.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritás nos tópicos “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem ácimá deste instrumento, bem 
como nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem á imposição de penálidáde máis gráve, 
conforme o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21; 
18.2.4. multa: 

18.2.4.1. a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do Contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas na tabela abaixo: 

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 1% 
2 2 2% 
3 3 3% 
4 4 4% 
5 5 5% 
6 6 6% 

 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à Contratante 
para posterior pagamento da nota fiscal. 

6 Por ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado; 

5 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 
4 Executar os serviços conforme estabelecido pela Contratante. 4 Por ocorrência 

5 
Manter, durante a vigência da contratação, as condições de habilitação 
exigidas, devendo comunicar a Contratante a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições. 

5 Por ocorrência 

4 
Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento 
de correspondência. 

2 Por ocorrência 

5 
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente. 

2 Por ocorrência 
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6 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida por força do Contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n° 
14.133/2021. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Contratante. 
18.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
18.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 
18.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 
18.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidas aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 
18.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 
18.14. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros 
contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 
18.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 
conduta da Contratada infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a Contratante, 
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observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 
18.15.1.  a aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade da Contratada nas esferas civil e criminal. 

18.16. Quando a Contratada alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, em infrações previstas, 
restará configurado também a inexecução total do objeto. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
19.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
19.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
19.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.2. Consideram-se causas de extinção do contrato, além das previstas na Lei n° 14.133/2021, a declaração 
de falência ou a dissolução da empresa contratada. 
19.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

19.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
19.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
19.3.3. indenizações e multas. 

19.4. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo Indenizatório. 
19.5. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que dela seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
20.1. Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a 
conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, mediante artigos 151 a 154 da Lei 
nº 14.133/2021. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados os seguintes requisitos: 

22.1.1. a Contratada que pretender realizar fusão, cisão ou incorporação deverá comunicar à 
Administração com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, apresentando documentação 
comprobatória da operação e demonstrando o cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta 
cláusula; 
22.1.2. a nova pessoa jurídica deverá atender a todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; 
22.1.3. as demais cláusulas e condições do Contrato permanecerão inalteradas; 
22.1.4. a Administração deverá emitir parecer sobre o pedido de alteração subjetiva, considerando a 
capacidade técnica e financeira da nova pessoa jurídica, a regularidade de sua documentação e a 
inexistência de impedimentos legais. A anuência da Administração será formalizada por meio de termo 
aditivo ao contrato; 
22.1.5. a nova pessoa jurídica deverá apresentar garantia contratual adicional, na forma e no valor 
estabelecidos pela Administração, para assegurar o cumprimento das obrigações do contrato; 
22.1.6. a alteração subjetiva não acarretará qualquer alteração no objeto do contrato ou no prazo de 
sua execução, salvo mediante acordo entre as partes. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 



 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-2026                                                                                                                              PÁGINA 49 DE 52 

23.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
24.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
24.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
24.3. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 
existente entre a Contratante e a Contratada, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores 
de serviço e consultores. 
24.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a Contratante, para a execução do 
objeto deste Termo de Contrato, terá acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 
serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
24.5. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados 
pessoais repassados pela Contratante. 
24.6. A Contratada fica obrigada a comunicar a Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
24.7. A comunicação não exime a Contratada das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
24.8. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
25.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e normas e princípios gerais dos contratos. 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 
26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Macaúbas – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, e 
alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e disposições de direito privado. 
27.2. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios que norteiam as 
compras públicas conforme o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, torna-se necessário que a Contratada observe 
as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da presente contratação, contida nas 
legislações correlatas. 
27.3. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser esclarecidas na 
Superintendência Municipal de Licitação e Contratos Administrativos, localizada no prédio da Prefeitura 
Municipal de Macaúbas, Rua Dr.º Vital Soares, nº 268, 1º andar, Centro, além do intermédio pelo correio 
eletrônico, e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br ou pelo telefone (77) 9 8105-8098, de segunda-feira à 
sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

mailto:licitacao@macaubas.ba.gov.br
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27.4. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, regularmente 
publicado, dispensando testemunhas e registro em cartório, tendo em vista que todo ato administrativo, traz 
em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a publicação. 
 
 

Macaúbas - Bahia, .... de ...... de ......... 

 
 

NOME DO ORDENADOR(A) DE DESPESA 
Secretário(a) Municipal de ................ 

Decreto Municipal n° .................. 
Contratante 

 
 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 
Nome da Empresa 

Contratada 

 
 

NOME DO FISCAL DO CONTRATO 
Fiscal do Contrato 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO 

PÚBLICO 
 
 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx-xxxx 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx-xxxx 
 
 
 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________, portador da carteira 
de identidade nº ________________ e do CPF nº _____________________ , declara que não possui, em seu 
quadro funcional e composição societária, agente público pertencente à entidade contratante, e que 
não possui parentes em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade até 3º grau, e/ou 
não possui cônjuge ou companheiro(a) servidor da entidade contratante, de ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança e que exerça suas funções na área responsável pela presente 
demanda ou contratação. 
 
 
 

Cidade/UF, ____de _______________ de xxxx. 
 
 
 
 

Responsável ou Representante Legal - IDT nº 
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ANEXO VIII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº XXX - 2026 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome 

da Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 

Sr................................., brasileiro, (estado civil), ...., (profissão...), portador da cédula de identidade nº 

...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 

outorgante na Dispensa de Licitação nº XXX-2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Macaúbas, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de 

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data. 

 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 
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RUA E O TERRENO

MURO DA LATERAL
DIREITA
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MURO DESABADO A FAZER
MURO DE CONTENÇÃO
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35
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CANALETA

CANALETA DE
CONCRETO

NÍVEL DA RUA

VIGA 1 (30X30)

VIGA 2 (25X25)

BROCA DE CONCRETO
ARMADO H = 1,5 M

Escala 1:50

CORTE ESQUEMÁTICO
2



Ø6.3CA-50

(kg)
Peso+10%

12.33Ø 8.0

10.52.7

(m)
Comp. total

Detalhamento fundação
SUBSOLO

Resumo Aço

Detalhamento fundação
SUBSOLO

Nota: A disposição de blocos que se desenha
Escala: 1:50
CA-50 e CA-60
Concreto: C20, em geral

1147.92Ø12.5
73.5

Total

5N1Ø12.5

corresponde à primeira fiada, exceto se o muro

DescriçãoNome
E: 32619.78 kgf/cm2

Blocos básicosEm todos os muros

Geometria

: 2.00 kg/dm3g
: 0.25n

Nome

Reforços verticais
Tabela de aços para alvenarias de blocos de concreto

fiada do piso inferior.
termina no piso, cujo caso corresponde à última

CA-50 e CA-60Reforços horizontais
CA-50 e CA-60

Série de blocos
Muros

Tabela de materiais para alvenarias de blocos de concreto

5N1Ø12.5 5N1Ø12.5 5N1Ø12.5 5N1Ø12.55N1Ø12.5 5N1Ø12.5

fd: 40.77 kgf/cm2

1313

30
10

41

3N6Ø8

25

8

1313

C=149

Quadro de alvenarias de blocos de concreto,armadas (SUBSOLO)

73 cmØ6.3

C3

C4

4 x 2N4Ø6.3410

Reforços horizontaisNúmeroJuntas verticais (mm)Referência

4 x 2N2Ø6.34 + (1/2)8C5, C6, C7, C8 , C9, C10

Cordões

fxd,v: Resistência de cálculo à flexão vertical (em torno do eixo horizontal)
fvd: Resistência de cálculo ao esforço cortante
fd: Resistência de cálculo à compressão

: Peso específico

fxd,h: Resistência de cálculo à flexão horizontal (em torno do eixo vertical)

g

1/2 Bloco: 19.0 x 19.0 x 19.0
Bloco: 39.0 x 19.0 x 19.040x20x20

fvd: 3.06 kgf/cm2

: Módulo de poissonn
E: Módulo de elasticidade

Notação:

DiâmetroTipo de armadura
Trespasses para reforços de alvenaria de blocos armados

-x-

146 cmØ12.5Armadura vertical
Comprimento de trespasse

8

muros.

Juntas horizontais: 11 mm

Em todos os muros (SUBSOLO)

4 x 2N5Ø6.34 + (1/2)

Nota: O número de blocos é orientativo, não se levam em conta as aberturas nem os encontros com outros
ReforÃ§os verticais: 5N1Ø12.5
Blocos: 40x20x25
Nº Fiadas: 6

-x-

5N1Ø12.5

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3Ref. hor.: 4 x 2N4Ø6.3
Juntas verticais de: 10 mm

4 peças 40x20x25 (4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3

(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N5Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm

P9 (-0.3)
P8 (-0.3)P7 (-0.3)P6 (-0.3)P5 (-0.3)P4 (-0.3)P3 (-0.3)P2 (-0.3)

P1 (-0.3)

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

V-008: C10: 30/30V-007: C9: 30/30V-006: C8: 30/30V-001: C3: 30/30 V-005: C7: 30/30V-004: C6: 30/30V-003: C5: 30/30V-002: C4: 30/30

40

8

P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9,P10,P11,P12,P13,P14,P15

131313

40

41

8

13

C=146
3N7Ø8

24

6

4X
1N

9Ø
12

.5
  C

=
19

8

30

50

2N8Ø8

40

C=174

Estacas: E1

50

20

C=90

14

3N10Ø6.3

24

P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9,P10,P11,P12,P13,P14,P15

30

Ø6.310
Ø12.59

(x15):
Total+10%:

217.5

0.0Total:

(kg)
CA-50

(cm) (kg)
Total

Pos.Elemento
(cm)
Dob.

(cm) (cm)
Comp.Reta

Q.Diam.
(cm)
Dob.

P1=P2=P3=P4=P5
7
8

Ø 8.06
P6=P7=P8=P9=P11

Bloco

5N1Ø12.5 5N1Ø12.5 5N1Ø12.5 5N1Ø12.55N1Ø12.5 5N1Ø12.5

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3

Ref. hor.: 4 x 2N4Ø6.3
Juntas verticais de: 10 mm

4 peças 40x20x25

(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3

(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N5Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Juntas verticais de: 8 mm
(4+1/2) peças 40x20x25

Ref. hor.: 4 x 2N2Ø6.3
Juntas verticais de: 8 mm

P15 (-0.3)P14 (-0.3)P13 (-0.3)P12 (-0.3)P11 (-0.3)P10 (-0.3)

V-006: C8: 30/30V-001: C3: 30/30 V-005: C7: 30/30V-004: C6: 30/30V-003: C5: 30/30V-002: C4: 30/30

P12=P13=P14=P15

P1, P2, P3, P4, P5, P6, P7, P8, P9,P10,P11,P12,P13,P14,P15

1.85

27.69

ESCALA 1:75

2.00 2.00 2.00 2.00 2.00 2.00 2.00 1.85 2.00 2.00 2.00 2.00 2.00

Ø 8.0
Ø 8.0

168
90

30
174
146
149

198
174

90

146
149

3

2
4

3
3

792
348

270

438
447

7.6
1.4

0.7

1.7
1.8

14.5

217.5

x15

114
21

10.5

25.5
27

217.5

PROJETO:

PROJETO DE ESTRUTURA - FUNDAÇÕES

01

R0008/01/2026VER DESENHO

REVISÃO:DATA:ESCALA:DESENHO:
02

FOLHA:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RUA MANOEL VITORINO  - COITÉ
MACAÚBAS - BAHIA
46500-000 - 

MURO DE CONTEÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
CRECHE LEOBINA
Macaúbas - Bahia

OBRA:

PROPRIETÁRIO:
ENDEREÇO:

FIRMO CARNEIRO



-1.800

-0.250

+0.000

Vista XX

AA

B

AA

C C

B

C

B B

4N1

C

4N3

P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=P8=P9=P10=P11=P12=P13=P14=P15

Total:

SUBSOLO

SOLO

7Ø 10.01 248 10.711.736248
P6=P7=P8=P9

P1=P2=P3=P4=P5

32Ø 5.02

Elemento Diam.Pos.
(kg)

CA-50
(cm) (kg)

CA-60TotalEsquema
Q.

(cm) (cm)
Comp.

(x15):
Total+10%:

76.5
5.1

277,96

105430

91

18.53

7.821.295185

Ø10: 0.0
0.0Ø 5.0

4.592.84889

3 7Ø 10.0

5

25

15

4N
1Ø

10
 C

=
24

8

4N
3Ø

10
 C

=
18

5
15

5

30

N2Ø5c/7 C=89

5

15

25

20

4N3

4N3Ø10

30
Corte A-A

2

3Ø

N
2 

c/
12

4N1

Vista YY

5

13
Ø

5

N
2 

c/
12

4N3

5

15

25

20

N1

N1

N3

4N1Ø10
4N3Ø10

Corte C-C

30

N2Ø5c/12 C=89

Planta: SOLO

Fôrmas: 1.80 m2
Escala 1:20

Tamanho máximo do agregado: 19 mmConcreto: C20, em geral (0.97 m3)
Cobrimento: 2.5 cm

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60
Aço das barras: CA-50 e CA-60
Concreto: C20, em geral

Planta: SOLOAço: CA-50 e CA-60 (58.2 kg). Taxa: 54.48 kg/m3

20

4N3

4N3Ø10

30

Corte B-B

N2Ø5c/12 C=89

5

15

25

PROJETO:

PROJETO DE ESTRUTURA - PILARES

01

R0008/01/2026VER DESENHO

REVISÃO:DATA:ESCALA:DESENHO:
02

FOLHA:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RUA MANOEL VITORINO  - COITÉ
MACAÚBAS - BAHIA
46500-000 - 

MURO DE CONTEÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
CRECHE LEOBINA
Macaúbas - Bahia

OBRA:

PROPRIETÁRIO:
ENDEREÇO:

P10=P11=P12=P13
P14=P15

76.5

76.5

FIRMO CARNEIRO

277,96
277,96



S1BAS1
S1-S1

C6 (SUBSOLO - SOLO)

Y

BA

X

4 x 2N10Ø6.3
Cordões

5N9Ø12.5

X

Y
B

A

S1AS1 B

Ø6.38 180180
Ø12.57C5 271146125

Ø12.55C4 271146125

Total+10%:

181Ø6.36

36.6

7.02896181

Total+10%:

10
271
180180Ø6.3

0.0104,8Ø12.5:
0.027.4Ø6.3:

146

Total+10%:

C6 125Ø12.59

CA-50
(cm)
Total

(kg)
CA-60

(kg)
Elemento Pos.

Dob.
(cm)
Reta

(cm)
Comp.

(cm)
Q.Diam.

(cm)
Dob.

264016516516

Total+10%: 35.8

6.4
27114612510

Ø6.34
26.22710Ø12.53C3

Total: 0.0132.20

5N5Ø12.5

5N7Ø12.5

S1BAS1
Cordões

Y

X

S1-S1

C5 (SUBSOLO - SOLO)

BA

4 x 2N8Ø6.3

5N3Ø12.5

X

S1-S1

C3 (SUBSOLO - SOLO)

Y

A

4 x 2N4Ø6.3
Cordões

B

4 x 2N6Ø6.3

Cordões

B A

X

S1-S1

C4 (SUBSOLO - SOLO)

Y

BAS1 S1

16
10

16
10

16
10

26.22710

36.6

7.02896
26.22710

36.6

7.02896
26.22710

PROJETO:

PROJETO DE ESTRUTURA - ALVENARIA

01

R0008/01/2026VER DESENHO

REVISÃO:DATA:ESCALA:DESENHO:
03

FOLHA:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
RUA MANOEL VITORINO  - COITÉ
MACAÚBAS - BAHIA
46500-000 - 

MURO DE CONTEÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
CRECHE LEOBINA
Macaúbas - Bahia

OBRA:

PROPRIETÁRIO:
ENDEREÇO:

FIRMO CARNEIRO
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25x25
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1º Quartil Médio 3º Quartil
AC 3,00% 3,00% 4,00% 5,50%
SG 1,00% 0,80% 0,80% 1,00%
R 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%

DF 1,23% 0,59% 1,23% 1,39%
L 7,40% 6,16% 7,40% 8,96%

CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%
ISS 1,60% 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 3,60% 0,00% 3,60% 3,60%

BDI PAD 20,45% 20,34% 22,12% 25,00%
BDI DES 25,21%

Observações:

Data:

Nome:
Título:
CAU-BA:

Nº PROPOSTA PROPONENTE / TOMADOR

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

XXXXXXXXXX PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS

OBJETO
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM - CRECHE LEOBINA

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO
 Construção e Reforma de Edifícios Sim

Quadro de Composição do BDI 1

Administração Central
Seguro e Garantia
Risco

% Adotado

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

Intervalo de admissibilidade
SiglasItens

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 
conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração)
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
BDI COM desoneração

Despesas Financeiras
Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)
Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção e 
Reforma de Edifícios, é de 40%, com a respectiva alíquota de 4%.

Local:
Macaúbas - Bahia

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

BDI.DES =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

116 147- 4

Responsável Técnico
Firmo José Santos Carneiro
Arquiteto .

08 de janeiro de 2026

27.476 v002  micro 1



OBRA: 25,21%

1,25
DATA:

jan/26

Item Sinapi Discriminação Unid Quant P. Unit. P. C/BDI P. Total
1.0

1.1 103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.
AF_03/2022_PS

m² 6,00 R$ 413,02 R$ 517,14 R$ 3.102,84

1.2 100981 SINAPI

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 183,16 R$ 9,71 R$ 12,15 R$ 2.225,39

R$ 5.328,23
2.0

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 120,96      R$ 89,87 R$ 112,52 R$ 13.610,41

2.2 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
m² 11,08        R$ 6,91 R$ 8,65 R$ 95,84

2.3 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 9,91          R$ 28,57 R$ 35,77 R$ 354,48

2.4 94319 SINAPI
 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

AF_08/2023
m³ 188,00      R$ 82,40 R$ 103,17 R$ 19.395,96

2.5 101174 SINAPI
 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, 

ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA 
DE ARRANQUE. AF_05/2020

m 22,50        R$ 91,95 R$ 115,13 R$ 2.590,42

2.6 92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022

KG 107,94 R$ 13,53 R$ 16,94 R$ 1.828,50

2.7 92760 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2020

KG 56,20 R$ 12,38 R$ 15,50 R$ 871,10

2.8 92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2021

KG 108,60 R$ 11,37 R$ 14,23 R$ 1.545,37

EMBASAMENTO, CONTENÇÕES E MURETAS DE FECHAMENTO
total item 1.0 R$ =

BASE DE DADOS - SINAPI AGOSTO DE 2022 / ORSE JULHO DE 2022

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BDI

BASE DE DADOS - SINAPI 09 - 2025 COM DESONERAÇÃO

CONSTRUÇÃO -  MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM
LOCAL: CRECHE LEOBINA DO RÊGO

Página 1



2.9 104107 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
KG 297,40 R$ 10,03 R$ 12,55 R$ 3.732,37

2.10 104108 SINAPI
 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
KG 277,96 11,96 R$ 14,97 R$ 4.161,06

2.11 94964 SINAPI
 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 8,86 564,87 R$ 707,27 R$ 6.266,41

2.12 92269 SINAPI
 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
m² 27,00 151,71 R$ 189,95 R$ 5.128,65

2.13 103320 SINAPI
 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

DE 19X19X39
m² 170,68 113,20 R$ 141,73 R$ 24.190,47

2.14 87878 SINAPI
 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 74,79 5,40 R$ 6,76 R$ 505,58

2.15 87792 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

m² 74,79 47,24 R$ 59,14 R$ 4.423,08

2.16 88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 74,79 R$ 13,90 R$ 17,40 R$ 1.301,34

2.17 88415 SINAPI
 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASA M2 C 
S. AF_06/2014

m² 74,79 R$ 5,27 R$ 6,59 R$ 492,86

R$ 90.493,90
3.0

3.1 94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM

OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022

m² 148,70 R$ 98,47 R$ 123,29 R$ 18.333,22

R$ 18.333,22
R$ 83.333,41

R$ 114.155,35

CAU Nº A 116 147-4
ARQTº FIRMO CARNEIRO

PREÇO TOTAL SEM BDI
PREÇO TOTAL COM BDI

total item 2.0 R$ =

total item 3.0 R$ =

PASSEIO E CANALETAS DE DRENAGEM

Página 2



LOCAL: CRECHE LEOBINA DO RÊGO

VALOR DA OBRA

ITEM DISCRIMINAÇÃO PESO SERVIÇO (R$) % R$ % R$ % R$ % R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4,67% R$ 5.328,23 100,00% R$ 5.328,23

2 EMBASAMENTO, CONTENÇÕES E MURO DE FECHAMENTO 79,27% R$ 90.493,90 20,00% R$ 18.098,78 40,00% R$ 36.197,56 40,00% R$ 36.197,56

3 PASSEIO E CANALETAS DE DRENAGEM 16,06% R$ 18.333,22 20,00% R$ 3.666,64 40,00% R$ 7.333,29 40,00% R$ 7.333,29

100,00% R$ 114.155,35

100,00% R$ 114.155,35 20,52% R$ 23.427,01 34,92% R$ 39.864,20 38,13% R$ 43.530,85 6,42% R$ 7.333,29

______________________________________

1º MÊS 2º MÊS

ARQTº FIRMO CARNEIRO

CAU Nº A 116 147-4

TOTAL ACUMULADO

3º MÊS

TOTAL

CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM

                   CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

4º MÊS

MESES



 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 413,02 413,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,72 25,41

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 30,49 11,36

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,08 12,54

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 4,88 15,65

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 31,04 0,35

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 347,50 347,50

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,63 0,21

MO sem LS => 28,51 LS => 0,00 MO com LS => 28,51
Valor do BDI => 104,12 517,14

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100981 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,71 9,71

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0151000 99,86 1,50

Composição 
Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0203000 66,95 1,35

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 223,17 1,85

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
muro contenção leobina SINAPI - 09/2025 - Bahia 25,21% Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de 

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Pintura em Madeira

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Transporte, Carga e Descarga de 
Materiais

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 
Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0267000 187,93 5,01

MO sem LS => 1,92 LS => 0,00 MO com LS => 1,92
Valor do BDI => 2,44 12,15

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 89,87 89,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 22,72 89,87

MO sem LS => 54,74 LS => 0,00 MO com LS => 54,74
Valor do BDI => 22,65 112,52

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 6,91 6,91

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 30,92 3,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 22,72 3,47

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0036000 38,20 0,13

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0036000 45,61 0,16

MO sem LS => 4,54 LS => 0,00 MO com LS => 4,54
Valor do BDI => 1,74 8,65

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 28,57 28,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 22,72 17,87

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 320,07 1,72

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,92 0,04

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 45,61 8,94

MO sem LS => 16,80 LS => 0,00 MO com LS => 16,80
Valor do BDI => 7,20 35,77

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Escoramento e Preparo de Fundo 
de Valas
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>
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 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 1,0000000 82,40 82,40

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,92 0,04

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 45,61 8,94

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 320,07 1,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 22,72 17,87

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 16,80 LS => 0,00 MO com LS => 16,80
Valor do BDI => 20,77 103,17

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101174 SINAPI ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 25CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020

M 1,0000000 91,95 91,95

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7950000 30,92 24,58

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0620000 547,09 33,91

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,3600000 7,94 10,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9980000 22,72 22,67

MO sem LS => 35,62 LS => 0,00 MO com LS => 35,62
Valor do BDI => 23,18 115,13

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 13,53 13,53

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 30,71 3,28

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 23,40 0,40

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,97 8,97

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estacas Broca, Strauss e Escavada 
com Fluido Estabilizante

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Produção de Concreto

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material
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Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

MO sem LS => 3,96 LS => 0,00 MO com LS => 3,96
Valor do BDI => 3,41 16,94

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 12,38 12,38

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 23,40 0,30

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 30,71 2,42

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,83 8,83

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

MO sem LS => 2,63 LS => 0,00 MO com LS => 2,63
Valor do BDI => 3,12 15,50

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 11,37 11,37

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,66 8,66

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 30,71 1,72

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 23,40 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

MO sem LS => 1,72 LS => 0,00 MO com LS => 1,72
Valor do BDI => 2,86 14,23

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104107 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 10,03 10,03

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 6,77 6,77

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0743000 30,71 2,28

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0121000 23,40 0,28

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

MO sem LS => 1,89 LS => 0,00 MO com LS => 1,89
Valor do BDI => 2,52 12,55

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104108 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
EMBUTIDA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 
MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 11,96 11,96

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0156000 23,40 0,36

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0956000 30,71 2,93

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,94 7,94

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

MO sem LS => 2,50 LS => 0,00 MO com LS => 2,50
Valor do BDI => 3,01 14,97

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,0000000 564,87 564,87

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7787000 0,43 0,33

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,8259000 2,18 1,80

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,6046000 37,40 60,01

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5333000 22,72 57,55

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 322,9777000 0,84 271,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7558000 139,89 105,72

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5872000 116,09 68,16

MO sem LS => 82,58 LS => 0,00 MO com LS => 82,58
Valor do BDI => 142,40 707,27

 2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 151,71 151,71

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 38,92 1,94

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6070000 30,49 18,50

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2010000 37,37 7,51

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 23,23 3,32

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0860000 16,32 1,40

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 6,5300000 15,95 104,15

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4,4320000 3,36 14,89

MO sem LS => 22,65 LS => 0,00 MO com LS => 22,65
Valor do BDI => 38,24 189,95

 2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103320 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 113,20 113,20

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0128000 787,85 10,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5650000 22,72 12,83

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 30,92 34,93

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0100000 63,01 0,63

Insumo  00000654 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO 19 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 
6136)

UN 13,6000000 3,87 52,63

Insumo  00034548 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM

M 0,4200000 5,00 2,10

MO sem LS => 34,31 LS => 0,00 MO com LS => 34,31
Valor do BDI => 28,53 141,73

 2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,40 5,40

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,92 2,10

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 738,57 2,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 22,72 0,57

MO sem LS => 2,40 LS => 0,00 MO com LS => 2,40
Valor do BDI => 1,36 6,76

 2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 1,0000000 47,24 47,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 22,72 9,29

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 30,92 12,64

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0293000 787,85 23,08

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 14,11 2,23

MO sem LS => 18,53 LS => 0,00 MO com LS => 18,53
Valor do BDI => 11,90 59,14

 2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,90 13,90

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,72 1,23

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,59 5,31

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 32,25 7,36

MO sem LS => 4,30 LS => 0,00 MO com LS => 4,30
Valor do BDI => 3,50 17,40

 2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 5,27 5,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 22,72 0,20

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0566000 32,59 1,84

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2947200 10,98 3,23

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 1,32 6,59

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 98,47 98,47

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 30,92 5,81

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0985000 564,87 55,63

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 30,49 3,96

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 22,72 7,23

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,2000000 3,36 0,67

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 21,78 23,55

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,2500000 4,88 1,22

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 6,71 0,01

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 16,32 0,39

MO sem LS => 19,48 LS => 0,00 MO com LS => 19,48
Valor do BDI => 24,82 123,29

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Total Geral 114.155,35

_______________________________________________________________
ARQUITETO FIRMO CARNEIRO

CAU Nº A 116 147-4

Total sem BDI 91.180,30

Total do BDI 22.975,05
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1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. OBJETIVO DO DOCUMENTO  
 
Este memorial descritivo é parte integrante do projeto executivo da PROJETO DE MURO 
DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA CRECHE LEOBINA – MACAÚBAS - BA e tem como 
objetivo principal caracterizar os materiais e componentes adotados, bem como a 
sistemática construtiva utilizada. Tal documento subsidia o projeto executivo. 
As marcas e fabricantes de materiais relacionados aos projetos, descritos neste Memorial, 
constituem-se apenas como referência. 
 
Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes dos projetos: 
arquitetônico; estrutural, com as respectivas sequências executivas e especificações. 
Constam também deste Memorial as referências de leis, normas, decretos, regulamentos, 
portarias e códigos referentes à construção civil de abrangência nacional.  
 

2. ARQUITETURA  

 
2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
  
O MURO DE CONTENÇÃO E DRENAGEM DA CRECHE LEOBINA Macaúbas - Ba, possui 
área construída de 170,68 m². 
 
O partido arquitetônico adotado baseia-se nas necessidades segurança física dos alunos 
com restrição de acesso de pessoas não autorizadas a áreas de circulação dos ambientes 
de convívio entre os alunos nas áreas externas;  
 
Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuários na 
edificação. 
  
2.2. PARÂMETROS DE IMPLANTAÇÃO  
• • Características do terreno: O terreno será o mesmo no qual já existe o muro 
remanescente atual, este será mantido e usado como fechamento complementar.  
• • Características do solo: O solo tem boa resistência sem lençol freático raso, o que 
possibilita melhor execução da fundação.  
• • Topografia: O terreno é plano em sua maior extensão, tendo apenas um desnível 
de 1,80 m em relação ao nível do chão ao lado das salas de aula e por isso será construído 
o muro de contenção. 
 
2.3. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS  
Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionados:  
• • Programa arquitetônico – elaborado com base no acabamento e estrutura 
convencionais já usados na grande maioria das demais unidades escolares. 
• • Funcionalidade dos materiais de acabamentos – os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade 
e característica do uso, exposição a agentes e intempéries, bem como possibilidade de 
aquisição facilitada;  
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• • Especificações das cores de acabamentos – As cores aplicadas externamente e 
internamente dialogam com os demais prédios escolares do município.  
 
2.4. ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 
  
 
MURO :  
• • Muro de contenção com canaletas de drenagem no seu entorno exterior para 
captação e direcionamento adequados das águas pluviais.  
 
 

3. SISTEMA CONSTRUTIVO  

 
3.1. CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO  
Algumas das premissas deste projeto têm aplicação direta no sistema construtivo adotado:  
• • Definição de um modelo que possa ser implantado de forma facil;  
• • Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;  
• • Utilização de materiais que permitam a devida higienização e fácil manutenção;  
• • Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais. 
• • Estruturas de concreto armado;  
• • Alvenaria de tijolos furados (dimensões nominais: 19x19x39cm)  
 
3.3. VIDA UTIL DO PROJETO  
Tabela 1 - vida útil 
Sistema  

Vida Útil mínima 
(anos)  

Estrutura  ≥ 50  
Pisos   ≥ 13  
Vedação vertical externa  ≥ 40  
 

 

 

4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
 

Esta seção do memorial contém as especificações dos elementos construtivos utilizados no 
projeto básico. 
 
4.1. SISTEMA ESTRUTURAL 
 
4.1.1. Considerações gerais 
 
Neste item estão algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado. Foi adotado 
sistema estrutural em concreto armado que é a mais usual facilmente executada na região, 
facilitando a aquisição de materiais e mão de obra locais. 
 
4.1.2. Caracterização e dimensão dos componentes de concreto 
 
4.1.2.1. Fundações 
 
A escolha do tipo de fundação mais adequado para o muro é em função das cargas do solo 
e da profundidade da camada resistente do solo. 
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As blocos deverão ser dimensionadas de acordo com projeto de fundação. 
4.1.2.2. Vigas 
Vigas em concreto armado moldado in loco com alturas de 30cm. 
4.1.2.3. Pilares 
Pilares em concreto armado moldado in loco. Dimensões deverão ser consultadas no projeto 
de estrutura. 
4.1.2.4. Mureta da canaleta 
A mureta de contenção lateral será executada com alvenaria de tijolos de concreto 19x19x39 
e argamassa de areia e cimento traço 1:5 e altura total de 60 cm.  
4.1.2.5. As canaletas de drenagem deverão ser feitas em concreto armado com espessura 
mínima de 7 cm e traço 1:3  
. 
 
4.1.4. Sequência de execução da estrutura de concreto armado 
 
4.1.4.1. Fundações 
 
Movimento de Terra 
 
Todo aterro deverá ser feito com material adquirido e lançado nas fundações após a 
concretagem dessas mesmas, para que toda a fundação seja implantada em solo natural 
(não aterrado). O aterro servira apenas para nivelamento do chão para posterior execução 
da canaleta de drenagem. 
 
Lançamento do Concreto 
Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas 
deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais 
como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da 
fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes 
dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de 
aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples de pelo 
menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo 
diretamente como fôrma lateral. 
 
4.1.4.2. Superestrutura em Concreto Armado 
Fôrmas 
O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de modo a evitar possíveis 
deformações decorrentes de fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 
concreto fresco. 
Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar 
eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a 
absorção da água de amassamento do concreto. 
Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 
superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 
Em peças com altura superior a 2,0 m, principalmente as estreitas, será necessária a 
abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a concretagem. 
Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro menor que o lado da seção retangular 
inferior a 5,0 cm para madeiras duras e 7,0 cm para madeiras moles. Os pontaletes com 
mais de 3,0 m de comprimento deverão ser contra ventados para evitar flambarem, salvo se 
for demonstrada desnecessidade desta medida. 
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O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 
permanente antes e durante o lançamento do concreto. 
A retirada do escoramento deverá atender ao estabelecido em norma específica, atentando-
se para os prazos mínimo de 28 dias. Destaca-se que as formas devem respeitar os pontos 
de contra flecha indicados em projeto e conforme as notas técnicas. 
 
Armadura 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso à 
distância mínima prevista em norma e no projeto estrutural. Para isso serão empregados 
afastadores de armadura dos tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de argamassa. 
Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento 
do concreto. 
Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado, deverão passar por 
um processo de limpeza prévia, e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, etc. 
As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 
indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de 
cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da forma e o 
lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser removida. 
 
 
Concreto 
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais 
de qualidade rigorosamente uniforme. 
Para os casos especiais de concreto dosado e misturado na obra, deve-se atender os itens 
previstos na NBR 12.655/2015. Ainda, o concreto misturado na obra deverá utilizar 
betoneiras estacionárias, conforme cita a NBR 12.655/2015. 
Preferencialmente, todos os cimentos e agregados selecionado terão características 
homogêneas, tais como cor, tipo e textura, providenciando os devidos cuidados para 
atendimento às resistências estabelecidas no projeto estrutural. 
As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 
concreto e protegido da ação dos raios solares, com sacos, lonas ou filme opaco de 
polietileno. 
Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa água 
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 
processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 
A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 
outros elementos exigidos pelos demais projetos. 
Preparo do concreto deverá ser feito mecanicamente, observando-se o tempo mínimo para 
mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento da água no cimento. 
A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante 14 (quatorze) dias, após a 
concretagem. 
Não será permitido o uso de concreto remisturado. 
 
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar 
as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão ou por vibradores de forma. 
Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e 
os tamanhos das peças a serem concretadas. 
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Na hipótese de ocorrência de lesões, como "ninhos de concretagem", vazios ou demais 
imperfeições, a Fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os casos de 
demolição e recuperação de peças. 
Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 
haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas 
ou outros elementos atravessados. 
 
Lançamento 
Não será permitido o lançamento do concreto de altura superior a 2 m para evitar 
segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 
possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio 
de funis ou trombas. 
Nas peças com altura superior a 2 m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, 
além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de 
argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser 
utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de pedras". 
Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 
concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não 
seja levado pela água de infiltração. 
Não será permitido o "arrastamento" do concreto, pois o deslocamento da mistura com 
enxada, sobre fôrmas, ou mesmo sobre o concreto já aplicado, poderá provocar perda da 
argamassa por adesão aos locais de passagem. Caso seja inevitável, poderá ser admitido, 
o arrastamento até o limite máximo de 3 m. 
Como sugestão, para melhor trabalhabilidade dos elementos estruturais contidos no projeto, 
recomenda-se que o slump test do concreto seja 10 + ou – 2. 
 
Cura do Concreto 
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 
iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da 
pega continuará por período mínimo de sete dias. 
Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 
serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5 cm. 
Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será 
mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 
Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
a) Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
b) Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 
expostas, mas de cor clara, para evitar O aquecimento do concreto e a subsequente retração 
térmica; 
e) Películas de cura química. 
 
 
4.2. SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - PAREDES E/OU PAINÉIS 
 
4.2.1. Alvenaria de blocos 
 
4.2.1.1. Caracterização e Dimensões do Material que pode ser usado: 
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Tijolos de concreto 19x19x39cm, de primeira qualidade, bem curados, com peso adequado, 
duros, com as faces planas, cor uniforme; 
- Largura: 19 cm; Altura:19 cm; Profundidade: 39 cm. 
 
4.2.1.2. Sequência de execução 
As paredes de alvenaria devem ser executadas de acordo com as dimensões e espessuras 
constantes do projeto. 
Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas devem ser 
marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no mínimo, através de 
cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; todas as saliências, vãos de portas e 
janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo. 
As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só podem 
ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes. 
A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos, 
cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e 
alinhamentos indicados no projeto. 
O armazenamento e o transporte serão realizados de modo a evitar quebras, trincas, lascas 
e outras condições prejudiciais. Deverão ser armazenados cobertos, protegidos de chuva, 
em pilhas não superiores a 1,5m de altura. 
Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de 
argamassa. 
 
4.2.1.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
Para a perfeita aderência da alvenaria às superfícies de concreto, será aplicado chapisco de 
argamassa de cimento e areia, no traço volumétrico de 1:3, com adição de adesivo, além da 
utilização de tela quadriculada soldada, que poderá ser ancorada nos pilares através de 
frestas nas fôrmas ou ainda por meio de pino fixado com cartuchos ou outro meio eficiente. 
Não deverá ser utilizada ancoragem direta em armaduras, pois precisam da proteção 
alcalina do concreto, sem a qual oxidam, expandido em tamanho e provocando trincas e 
desplacamentos. 
 
 
4.3. REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS - PAREDES 
 
Foram definidos para revestimentos/ acabamentos materiais padronizados, resistentes e de 
fácil aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo 
suficiente para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as 
juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da 
alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 
 
4.3.1. Paredes externas - pintura acrílica 
 
4.3.1.1. Características e Dimensões do Material 
As paredes externas receberão revestimento e pintura acrílico reboco desempenado fino, 
conforme especificado em planilha. 
- Modelo de referência: tinta acrílica Suvinil para fachada com acabamento fosco contra 
Microfissuras, ou equivalente; 
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4.4. SISTEMAS DE PISOS INTERNOS E EXTERNOS 
 
 
4.4.1. Piso em concreto desempenado - liso 
 
4.4.1.1. Caracterização e Dimensões do Material 
- Pavimentação em concreto desempenado, com argamassa de cimento, brita e areia e 
malha metálica conforme projeto e planilha; com 8cm de espessura e acabamento liso. 
 
4.4.1.2. Sequência de execução 
Serão executados pisos cimentados com 8cm de espessura de cimento, brita e areia, traço 
1:3, acabamento liso, sobre piso de brita com 2 cm de espessura. Os pisos devem ter um 
traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um acabamento liso e pouco 
poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 1% em direção às extremidades do 
muro para o correto escoamento da água. A superfície final deve ser desempenada. 
 
 
 
Macaúbas - BA 12/01/2026 
 
 
____________________________________________ 
Arquiteto Firmo Carneiro 
CAU-BA A 116 147-4 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


